
CÁMARA MUNICIPALDE CAMPO LARGO
ESTADO Do PARANÁ

—— A P R8VADO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo, Saladª 35595 45 Hªmªdª
& fé?/%;, 71,44%

Requerimento n“ /2021

André Trevisan Gabardo, Vereador que este subscreve, no exercício de suas atribuições

regimentais, vem com o devido acatamento perante Vossa Excelência, solicitar que após

ouvido o plenário e se aprovado, seja encaminhado PEDIDO DE PROVIDÉNCIAS ao

Poder Executivo deste Município, solicitando & CRlAÇÃO DO REGULAMENTO SOBRE

A LEI Nº 2627/2014, que instituiu o programa “ADOTE UMA PRAÇA” no Municipio.

Esta proposição legislativa visa regulamentar o programa nos termos do an. ll da Lei que

instituiu o projeto.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

Campo Largo, 08 de Fevereiro de 2021.
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